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PORTARIA CREF13/BA Nº 107 DE 05 de OUTUBRO de 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE CARGO DA SRA. LORENA 

SANTOS CALDAS PARA O CARGO DE ASSESSORA CHEFE DA 

ASSESSORIA JURÍDICA DO CREF13/BA, A EXONERAÇÃO DE 

VANESSA ALVES DE SOUZA DO CARGO COMISSIONADO DE 

ASSESSORA JURÍDICA E A NOMEAÇÃO DE MIRNA TORQUATO 

ALMEIDA COSTA ARAÚJO E LARYSSA CARDODO DOS SANTOS 

PARA O CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORA JURÍDICA 

DO CREF13/BA. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO 

- CREF13/BA, no uso de suas atribuições legais, observado o disposto no art. 36, IV e X 

do seu Estatuto e Resolução CREF13/BA nº 14/2017; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do Conselho Regional de Educação Física da 13ª 

Região/Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o cargo da Sra. LORENA SANTOS CALDAS portadora da identidade nº 

12998358 64 SSP-BA e CPF nº 858.030.955-75, para o Cargo de Assessora Chefe da 

Assessoria Jurídica do CREF13/BA. 

 

Art. 2º - Exonerar a Sra. VANESSA ALVES DE SOUZA portadora da identidade nº 

06038521 90 SSP-BA e CPF nº 901.705.985-00 do Cargo de Assessora Jurídica do 

CREF13/BA, nomeada por intermédio da portaria CREF13/BA nº 092 de 01 de Junho de 

2020. 

 

Art. 3º - Nomear MIRNA TORQUATO ALMEIDA COSTA ARAÚJO portadora da 

identidade nº 2264400447 SSP/BA e CPF nº 027.940.035-77 no Cargo de Assessora 

Jurídica do CREF13/BA recebendo a remuneração de R$ 3.354,73 (três mil, trezentos e 

cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos). 

 

Art. 4º - Nomear LARYSSA CARDOSO DOS SANTOS portadora da identidade nº 

1314729179 SSP-BA e CPF nº 042.102.995-10 no Cargo de Assessora Jurídica do 

CREF13/BA recebendo a remuneração de R$ 3.354,73 (três mil, trezentos e cinquenta e 

quatro reais e setenta e três centavos). 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de outubro de 2020. 

 

 

ROGÉRIO JEAN MOURA GONÇALVES 

PRESIDENTE DO CREF 13/BA 

CREF 001726-G/BA 
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